
OFICIO N 06/2026

Ao Senhor

Responsável pela Secretaria de Trânsito e Mobilidade Urbana

Assunto: Solicitação de pintura viária (cor amarela) e instalação de placas de 

Proibido Estacionar.

Localidade: Rua Atalanta no Bairro Boa Vista.

Venho, por meio deste, solicitar a realização de pintura viária na cor 

amarela, bem como a instalação de placas de “Proibido Estacionar” em 

uma Rua residencial deste município.

A presente solicitação se justifica pelo fato de que diversos veículos vêm 

sendo estacionados de forma irregular no local, o que tem causado 

transtornos aos moradores, que frequentemente não conseguem sair ou 

acessar suas residências. 

Ressalta-se que a referida rua possui largura bastante reduzida, o que 

dificulta significativamente a mobilidade de veículos, inclusive de 

emergência e de serviços essenciais.

Diante disso, os moradores solicitam providências urgentes por parte 

desta Secretaria, a fim de garantir a segurança, a mobilidade urbana e o 

direito de ir e vir da população local.

Certos da atenção e sensibilidade desta pasta quanto à demanda 

apresentada, aguardam-se as devidas providências.

Atenciosamente,
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Rio do Sul, 10 de Fevereiro de 2026.

________________

PEIXE
Vereador Autor
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